
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
 

PORTARIA 4ª CCR Nº 5, DE 29 DE ABRIL DE 2023. 

 

  
 Determina a instauração de Procedimento Administrativo. 

 

 

O COORDENADOR DA 4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 

61 e 62 da Lei Complementar nº 75/1993; 

CONSIDERANDO os termos do art. 9º, da Resolução CNMP nº 174, de 04 de 

julho de 2017, resolve:  

Art. 1º Determinar a instauração de procedimento administrativo eletrônico 

para acompanhar interlocução junto à cúpula dos órgãos e entidades ambientais, tais como o 

Ministério do Meio Ambiente (MMA), o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis (Ibama) e o Instituto Chico Mendes de Conservação da 

Biodiversidade (ICMBio), de forma que adotem providências para implementar em caráter 

nacional, quando de suas comunicações ao Ministério Público, o envio de arquivos, em 

extensão .kml, contendo as coordenadas geográficas dos vértices que definem os limites da 

respectiva área objeto da ação do órgão ambiental fiscalizador, conforme feito pela 

Superintendência do Ibama no Estado do Amapá.  

Art. 2º O procedimento terá validade de um ano, podendo ser prorrogado pelo 

mesmo período.  

 

 

JULIANO BAIOCCHI VILLA-VERDE DE CARVALHO  

Subprocurador-Geral da República 

Coordenador Executivo da 4ª CCR-MPF 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 5 maio 2023. Caderno 

Extrajudicial, p. 2. 
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